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Período das inscrições: 28/01/2020 até 30/01/2020 das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de São 
Valério do Sul, sito à Rua Angelo Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
Vagas: 
  
CARGO/FUNÇÃO CH/SEMANAL PADRÃO VENCIMENTOS 

PROFESSOR 20 horas – Educação 
Infantil 

20 2 R$ 1.514,82 

  
Edital e informações: 
Prefeitura Municipal de São Valério do Sul, sito à Rua Angelo 
Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
Fone (55) 3617-2200 
www.saovaleriodosul.rs.gov.br 
  
São Valério do Sul/RS, 16 de janeiro de 2020. 
  
VLADIMIR ANTONIO VETORATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jean Piere Chassot 

Código Identificador:DFA9653E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO EDITAL Nº. 002/2020 
 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA 16.552/2020) 
  
Objeto: Provimento de cargos em regime de contratação temporária 
de excepcional interesse público. 
  
Período das inscrições: 28/01/2020 até 30/01/2020 das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de São 
Valério do Sul, sito à Rua Angelo Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
  
Vagas: 
  
CARGO/FUNÇÃO CH/SEMANAL PADRÃO VENCIMENTOS 

PROFESSOR 20 horas – Séries 
Iniciais 

20 2 R$ 1.514,82 

  
Edital e informações: 
Prefeitura Municipal de São Valério do Sul, sito à Rua Angelo 
Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
Fone (55) 3617-2200 
www.saovaleriodosul.rs.gov.br 
  
São Valério do Sul/RS, 16 de janeiro de 2020. 
  
VLADIMIR ANTONIO VETORATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jean Piere Chassot 

Código Identificador:934410FB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO EDITAL Nº. 003/2020 
 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA 16.552/2020) 
  
Objeto: Provimento de cargos em regime de contratação temporária 
de excepcional interesse público. 
  
Período das inscrições: 28/01/2020 até 30/01/2020 das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de São 
Valério do Sul, sito à Rua Angelo Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
  
Vagas: 
  

CARGO/FUNÇÃO CH/SEMANAL PADRÃO VENCIMENTOS 

PROFESSOR 20 horas – séries finais do ensino 
fundamental e médio (Ciências) 

20 2 R$ 1.514,82 

  
Edital e informações: 
Prefeitura Municipal de São Valério do Sul, sito à Rua Angelo 
Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
Fone (55) 3617-2200 
www.saovaleriodosul.rs.gov.br 
  
São Valério do Sul/RS, 16 de janeiro de 2020. 
  
VLADIMIR ANTONIO VETORATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jean Piere Chassot 

Código Identificador:0B934A51 
 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO EDITAL Nº. 004/2020 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA 16.552/2020) 
  
Objeto: Provimento de cargos em regime de contratação temporária 
de excepcional interesse público. 
  
Período das inscrições: 28/01/2020 até 30/01/2020 das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de São 
Valério do Sul, sito à Rua Angelo Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
  
Vagas: 
  
CARGO/FUNÇÃO CH/SEMANAL PADRÃO VENCIMENTOS 

PROFESSOR 20 horas – séries finais 
do ensino fundamental e médio 
(Matemática) 

20 2 R$ 1.514,82 

  
Edital e informações: 
Prefeitura Municipal de São Valério do Sul, sito à Rua Angelo 
Fucilini Sobrinho, 496, Centro. 
Fone (55) 3617-2200 
www.saovaleriodosul.rs.gov.br 
  
São Valério do Sul/RS, 16 de janeiro de 2020. 
 
VLADIMIR ANTONIO VETORATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jean Piere Chassot 

Código Identificador:0101B622 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 2.079 DE 14 DE 

JANEIRO DE 2020. 
 

DECRETA OS VALORES PARA A CONCESSÃO 
DE DIÁRIAS AO EXECUTIVO MUNICIPAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
VLADIMIR ANTONIO VETTORATO, Prefeito Municipal de São 
Valério do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, e: 
  
CONSIDERANDO disposições contidas na Lei Municipal nº 
356/2001; 
  
CONSIDERANDO que o administrador público é o responsável pelo 
bom andamento dos serviços, devendo adotar as medidas necessárias 
para a consecução deste objetivo, dentro dos critérios de conveniência 
e oportunidade, quais as providencias a serem implementadas; 

  


